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SENADO FEDERAL,_ _ _ .__ .... _-
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis -

Brasília, 08 junho de 2004.

Senhor Presidente,

•
Solicitamos envidar esforços Lirgentes no sentido de remeter para o

Programa Interlegis, original assinado por VExa. do formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa".

Informamos que não consta esse documento em nossos registros, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa.
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa. Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que desde o segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.388
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

•
Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis.

Exmo. Sr. Presidente
Djair Vazzoler
Câmara Municipal de Venda Novado Imigrante
Av. Evandi Américo Comarela, nº 385 - 4º Andar
Venda Novado Imigrante- ES
CEP:29.375-000
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Brasília, 04 de março de 2004.
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Senhor Presidente,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
municipal e promover a modemização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras
municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legisiativas do país. Em 2002 iniciamos a segunda fase do Programa que visa informatizar mais
1.388 câmaras municipais.

Informamos a V.Exa. que o Excelentíssimo Senhor Vereadora Eunice Maria Caliman,
parlamentar dessa Câmara que aderiu à Comunidade Virtual do Poder Legislativo desde
02/0212004.

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção deV.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os benefícios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituída de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

." /it', /l / //
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Antônio Flávio Testa
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Djair Vazzoler
Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante
Av. Evandi Américo Comarela, nº 385 - 4º andar
Venda Nova do Imigrante - ES
CEP: 29.375-000
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Solicitação de Adesão de ParlamentarI
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Dados do Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegi : d
O,z /.J2ZJ.2!:L - .

Para uso do Interlegis: Município Pólo? l2J Sim EJ Não

NomeCompleto do Parlamentar. 'Eunice Maria Caliman
. ~. ~~=====__==:,=,===__=:=:::..:=__::..-===.::::'::::.;;.=-.::-_=~::.:::;_==~~-=-- ----;...:.==o=-~-_--_.-.':::.'=-_-~--

Nome Partamentar.! Eunice : Partido: l PV
Mandato Parlame~ (~;~:~~':)~;~í;,;~r01;O-1I2Ó01'~~===~"~==~T~~;;;:r31hmó~-~-L='==~-~i-----

r.-.-_------;::;;-.~=::;--=,=::::.=..;:-=,:::::-~~ '-------.----=--=-.:;==-:::====~,----
Aniversário (dialmés/ano):'03105/1952 - Sexo:' Feminino
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Solicitação de Adesão de' Casa Legislativa
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!rÇ!fgºi!li~DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
D4°Secretário IXIVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

V.H.do Imigrant(; ---S15 Q1/ 2004-
Local e data
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CONVÊNIO DE PARTiCIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: ES-3204612004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, com sede na Av. Evandi Américo ComareIla, nO385 - 4°
andar, Venda Nova do Imigrante-ES, neste ato' representada por seu Presidente, Vereador DEJAIR
VAZZOLER, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

l-promovera criação e a operacionalização da COMIJNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equIpamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de f<?rmaa democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destin dos à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS: conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio

v '.ír N.2f'Ari .h}- 'íéAA{/.~lS,e na;do~1 .r>.{I,'l'b'nf~@!fÔ{3i!l'fiJi$.P"i1t{P~lqTl5'9J1O .~?3ra'siIiá
. - -•••• ,; ''l''Z



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Intetlegis - SSEPI

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstosno Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0l0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI-

-VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INrERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
"serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
.acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG S;

H {~;r?do~.SFnéi"do-'fj:,eâer
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
. do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentiyar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e progriunas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0lO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CÁSA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante ,assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do :pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 , A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA IN"ERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo,' furto, substituição iodevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do origioal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo' PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assioará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solidtado,.
para fms de iospeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A resCisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não-cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla-defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênió ou em caso d não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos o prazo de 30 (triota) dias.

I
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CLÁUSULAOITAV A - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

Folh. N'__ .J.& _ .
Procos'o N'...3a'l:~.º.S:c~.
Rubrica ~ ...,

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os co~venentes e, se
necessário, fomializados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscilada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,;Jrp de lYiJ 1lJ,w.~e 2004 .

Df Petrônio Barbosa Lima Carvalho
, Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

~
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVADO IMIGRANTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Counect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

~p
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,....~---'>- \
Processo Nº..3B.1).9':;~:;L
~llbric2. =:~_~~~=~._...__._

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE VENDANOVA DO IMIGRANTE -ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Venda
Nova do Imigrante:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação .

treinamento

J atestar instalação
treinamento

S r

[~&ltt~~~,I1.II~mr~tJl!lj~:Qlíf~lb~~'
[xl atestar instalação

Fátima Ass.:Parlament r (28 treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

I,,
~'

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

Sim [!]Não D
GJNão D

o
I



lNTERLISGlS
Senado Federal

Dala: J3.J ~~

FO/úlWLÁRIO DEACElTAÇÃO nF: F:QUIPAlJENTOS
Câmara Municipal

Folh, N' ...~'1......_."""_"_
Pr~cosso WI •• ~_,-).~~._.

Rub,lcll_.. ~..,

Município:

! V.yv-.do-
Nome do Responsável junto ao Programll Interlegis:

I' ) I. -1.- O
~f6(t. ~C', IX (/ (;..(...Ct 'Fffl?> o.x....

(Pessoa autorizada pela Càmara que está realizando o ace~)

Estado:
t .~

Assistência Técnica
Empresa:

Wc.v-...

Técnico: Doo/Telefone Comercial:

~ rb~ c.lú-S...:ht.'foH) 5.522: 355'f
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser l.exmark modelo E323

I. 1\U/ll. de série:b l1- 3 bb ~

Em caso de SIM no eanlpo anterior~ atribua um tónceito,

(Multo Bom, Bom, Regul.r, Ruim): 16~\
Foi Ministrado curSOde 3 hora~?

Num. Serie Router:

Num. Série Webcam:

Nun\. série ~l{)dem:

Num. série Monitor:

Um :\11crocomput.dor I'o" ••da •• NOP500A2601, C-- \í-\-0 \!J .
2. Num. Série Micro; V O ,)') \j b ~ 'J..

.U \,101./ o~ooj li 1-
P~j29y'i
J,o'}.1..':l OfOH'l4
bnlO..\330C" ~'à..%

E,tal>ilizadllr Ene •.m••, IaOO\\': Y /( j R Y O 5 J ~ J '"~,.

Observacões;
)'2-U CA." oJS .~ I>'j

;. ~'\ -\;..v" tv\..Z--\ (J...

••
(Cotoque nBste campo tocas as ir"!Tom'\açOeSque VO~ ache ;moortante citar sobre aS dificuldades encon-..rad3& a re-sl,:£,itc da jn~t3fa:;ãc efetuada

elou condições futuras de fiJ;'ic;:;;na;'l'l8ntodo am~íente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipamentos acima espad,cadOS.

Data& 9 Imc:2aJ?: Assinatura CJiiÍ/{;(2 CAMARA MUNIClFW.rC. =~~=,

.,' .

. ,,:~~:r':;.'
.,.' . <.:--..-,

....- '. - :.'." .- .-:.:~.,

\

r,
.(

'.:./~.)
Li ..
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ASSI~ATURA:, 13!O7l21111~:VIGÊ.~nA: A parti, da dal;\ de ""-
"nalura. ~om ",>:"nci~ equivalente;' dura,!" do P"'I;rama 10Ierlc~l\;
SIG:--'ATARIOS: Pelo S"lwlo Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrõnin Bam",. Lima Cmvalha _ DirClor_r~,ecllli,'{\: Pelo (an,-e.
niado. Vereador Mauricio COlal~). PrC5idenle da Comara Municipal
de .l.1arilãndia_ES.

ESPÉCIE: CnO'..:nio o': ES-32DI6I2004 . INTERLEG1S. eelcbradn
enlre o Ccmrn de Infomáli"a e Procc<-<.amcnlOde Dados do Senado
Federal _ pROIlASE:--'. aluand" eomo Ó'!:!o £""CUlor do Progra'1la
l"terlq:i~ e a Câmara Muoicipal de Mun;z Freire-lOS: OBJETO: Es_
labelecer e ,"gulor a r"'lieil"'çào da Ca"" Lesi,I.ti\-o nO Pro",mma
ln1erle~i,: MO!.lALI[MDE: Nos lemos do di'r"'to nO Art, 25. da
Lei n' ~,W>,de 21/061199J. bem.como ,ua, alu:-rn,""'; DATA DE
,\SSINATURA: II/OSI2011-1:VIc;ENClA: A panir da ema de as.
sinaJurn. ~om vl~"",,cia equlvalcmc a duração do Programa lnlerlegLs.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASI::N _ E.~mo Sr.
PClrõni" Barbo:lo\aLima Car>'alh" . Diw.or_Execuli,'o: Pelo Con"e.
niado, Vereadur Jo,~ A•• is de Camo. PrCl'ideme da Câm",a Mu_
nicipal de Muniz Freire.ES

ESPÉCIE; c.)n"~oio o": ES_3~O~612004 . I).lTERLEGIS. ceiebrado
enlre " ecotm dc 'nfnrm:iliea e Proccssammtn de D"do, d" Scnw"
I'ederal . PROI)ASE:-I. aluando como Orgllo Exe~ulnr dn Pro •.""ma
Imerlegi, c a Câmam Muoieipal dc Alto Rio :--'I>\"o.ES:OBJETO;
E'labde~cr e rq;ular a pnnieipaçnn da C•••<.aLegi,lati'-a 00 I'ro"""ma
Interlesi" MODALIDADE: }.I"" lerm'" do di"po'lo 00 An, 25, d.
Lei o" S,t\M. de 21f(l(,1[<1'I3.bem.como su"" altcra,,'cs: DATA DE
ASSI:-IATURA: O~I[Il'2004: VUjENCIA, A rartir dn ctaln de aS.
,iMlura. com ,-il;""eia equi,-a"'''IC à duração do Pmgrama Imcrlegis;
SIG:-JATÁRIOS, Pelo S<:nado Federal _ PRODASEN _ bmo. Sr,
Peu,;"io BarM~a Lima Car\'alho _ Direlor.ExeCUl;VO; PeI" Con"e-
"iado, Vereaoo~ Jos~ Pinlo da Sib-a, Presiócnte da Cãma..,. Muni~ipa]
ce Alta Rin r-:""n-ES

ESpI:C1E; Coo\'cnio n., ES-32027/2Oll4 _ lNTERLEGIS, eelebrado
emre o Cemro dc Informálica c Proce"amento dc Dados do Senado
I'edcrzl . pRODASE:--'. "lua~do eOmo Órgão Ex~~ulnr do I'rogram"
Interlegis ~ a Cdmara MuniciJ;'al de Jerõoimo Monteiro-ES: OBJETO,
E'labcleee~ e regular a partielpa,lIo da C",\3 legl~lali\"a no Programn
ImeTlegi" MODALIDADE, NO'< lermos do di'poslo no An. 25. da
Lei n.I(.66n. de 21106I144J. bem.eomo ~\Tll' aheraçõ<:s, DATA DE
ASSINATURA' 081IQl2004: VIGENCIA: A pa"'ir da data de a~.
,inatmõ. ,om \'íg~ncia equi'õl1cnle à duraçllo d" Progran,a Inlcr1cg-i~;
SIGt'AT AR10S: Peto Senado Federal. PRODASEN _ E.'mo, Sr.
Petrooio Bamo~a Lima Car\"allto _ DirClnr.E.~eculi>-o: Pelo Con.c.
oiado. Vereador \/i1oderlcy da Sik •• Sanl<l" Presidente da Câmara
Municipal de Jcnônimo Monteim.ES.

ESPÉCIE: Con'cnio n", ES-32t>J}12004 _ II\'TERlEGIS. eelebmdo
CIllJ"Cn Cemm dc Inrormãliea e Proc=<amenlo d<-Dado, do Senado
Fedemi - PROI)ASEN. alua:'\dn wmo Orgão Ex,"CUlordo Programa
loterlc~i< c a Câmarn MllnicipJI de Maml"llol"'lis ..1::5:OBJETO, E~.
wl>clceer c regular a panicipa,!o da Casa Legislaliva nO Programa
lntcrlegi" ~10DAUDADE, Nns 'ennO' do disp<),;IO00 An. 25_ da
Lei nO'~.()6(" dc 2IIONI'I93. bem comn .<u.~,nlternçõcs; DATA DE
ASSlt'ATUltA: lSII1l'2()1)4; VIGENCIA: A p.1nir da dalll de as-
<inalura. com "i",êneia equi.-alente à durn,no do Prngrnrna Inlcrlegi,;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Penooio Ilarhos:i Lima Carvalho _ Direlor.bcculi,o: Pelo Conve-
niado, \-ereador João AI\'<.';.Fabreuc Junior. Pre.,identc dJ Comara
Municipal de Maolenopolí""ES

ESPÉCIE; Con"~nio nO',ES-320281201l4 _ INTERLEGIS. eelebrado
entrc O Ceolro dc Infonnil.tica e Proce>.<.amcnlode Dado< do Seoado
Fedeml • PRODASEN. atuando como Or;:II" beculo, do Programa
Intcrlcj!:i, e a Cãmara Munieipal de. PTc,idente Kennedy.ES; OB-
JETO: E,,"\>clecer e «j!:ular a parllclpaç!O da Ca<8 LC'~"lali"J no
Prob'fama Int~rleci,;: MO!.lALlDADL No< lerm".' do dispo<lo n"
Art, 25, da Lei n' ll.666. de 21J'flt,'199~. bom como 'u'" aherações:
DATA DE ASSINATURA: ORlIOnOM; VIGENCIA, A panir dn dala
de as.<ioatura. eom ,'igêoeia equivalento l duração do ProgTllm" In.
lcrl');i,.; SIGNATARJOS: Pelo Senado F~dcral _ PROI)ASE:-J • b.
mo. Sr. I'em;nio Bamo<;a Lima Car\'alho _ Direlor.E"eculi,'o; Pelo
Com'Cnia,ln, VerClldor Eduardo de Freila, MOia. Prc<idenlC da Câ-
ma", ,\luoieiral de Presidente Kennedy-ES

ESPÉCIE: Con.~nio o": ES-3204:\,'2004 _ INTERLEGIS. ccleb:-adn
entre" Centro de Inlormáliea c I'roces<amento de Dados do Senado
Federal. PRO[)ASEN. nluando eOmo Órgão ExeeUlor do Prog:rama
lo",rIeSi, e a Câmarll ,\luoicip.1 de J"ão Nei>a_ES: OBJETO, C,.
",belce« e regular a p..rnicipaçllo da Ca,a Legi,lalhn 0'0 Programa
101eriel;i,; MODALIDADE, No' lerll105 do dispO>IO00 An, 25. da
Lei n. ~.66n, de 211061199J. bem eo:no 'u'" alteraçúc:s; DATA DE
ASSINAruRA: :'011012004: \-lGEt'CIA: A plUlir da data de a,-
,inatura, ,om ,-icên,ia equi"aleole iI dum,ào do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo &nadn Fcderal . PRODASEK - hmo. Sr.
Petn\nio Barll",a Lima Carvalho _ DirelOr.Exeeuli\'o; Peta Com'e-
niado. Veread"r L.uiz Mazolini, Prc,idenle da Cãmara Munidpal de
João Nei,~-E.<;.

ESI'{:C1E: Cno"coio n": ES.J202Q.'20U4 • lNTERLEGIS. (etchrad"
cntr~ o Ceouu de Inlormálirn e 1'"""""",nleolO de DaCo, d" SCr.W"
Federal. PRODASEN, 4lU""do c",no Org!o Executor do Progmma
lmerleg;' e a Câmaea Muoiei!",1 de Ri" I\',wo do Sul_ES: OrlJETO'
Estabelecer e regul", a raninpação da Ca~n LegJSla\iva nn Propam~
Interlc~i\; MODALIDADE; N", lermos d" dispOSlO no Art, 25. da

Lei nO'~_M\6. de llifl6,119'13. bem.'"o"", ,ua, ah"""ç~e" DATA DE
ASSINATURA: (I~II0I2004; V1(;EKClA; A panir da da'" de as-
,matura. c,,,n "ig~nc,a cquivalente a duraçiio do Programa 101,r1egl<:
SlG).lATARIOS, Pelo Scnado Federal - PRODASEN . EXIll\). Sr.
Pelmoio Barbo'a Lima Car,'alho _ Dil'CI<lT.Excruti,"': peto Con>'e.
"iodo. Ver""d"", Regioa r"'g"oaui Lwe~'. PresidCllle da Câmara
Municipal de Rio 1""'"0 do Sul-lOS,

ESPECIE: Convê'nio o': ES-3204212004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de InfonmÍlica e Prlx:esSJ!-IllClllode Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. aluartdo ~<lmOOrgilo Excculor d" Programa

~~hefg: ~s~a~~~:e ~~i~~p.a~r~ief:;'!~,~~i~:~ ~gi~~~~~E;~
Pr"gr~.rna lnterlcgi,: MODALIDADE: Nos lermo< do dispo<lo 00
An. 25. da Lei n" 8.1\66. de 2110611'1'13.hef!l comO su"'~ altemçõ<:s:
DATA OE ASSINATURA, ISII 0'2004: VIGENClA: A rartlr da dala
de as,in"tura. ~on) ,'igi'ncia equivalente a dura,ão do Programa In-
terlegis; SlGI':AT,\RIOS: Pelo &oado Fedcml _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronin Ba.-bO>nLima Car>'alhn - Direlor.Excruli"r>; PeI"
Coon'Oin.do_ \'crc,1dora Maria Celia Da1mll>'n.Presidenle da Camara
Municiral de São Dominsos do None-ES.

ESPÉCIE; Coo\'coio nO, ES ..120JZJ2{l04 . INTERLEGIS. ~c1el>mdo
cz:tr~ o CeotrO de loformntica c Prn<:c:s.,,'.,ncnlode Dadn, do SenadO
Federal. PROOASE:-I. aluaodo eO\\\OÓrgi'!OExeculor dn Pr0l'mma
Interlcg~< e a Camam M\loieiral de Irupi_ES: OBJETO: Estabelecer e
",sul" a participaçàn da Ca,a 1"::J;i~lati,'a no P",!!rama 10Ierleg:is;
,\lODAlIDADE, ;>.lo<ICTTTl(}!'dn di,pOMOnn An. 25. da Lei o" ~.666.
de 21i(}(,II9'lJ. bem comn ,ua, al"'rnçõc_'; DATA DE i\SSINAl"lJRA;
08110'20114:VlliÉNClA: A partir da dala de "-'."inaIOra.com ,'igencia
equivalenle 11.dumç",' do Progmm. Inlerlegis: SlG:-JATARIOS: Pelo
S"""do Federal. pRODASEi\' _ Exmo_ Sr. Petrõnio Barbo"a Lima
C<u.••.alho • DireloT-ExcCUliyo: Pelo Cnoyeniado. Vereador Lui,. Lou-
reoço da Si],'a, P=ideme da Câmara Munkipal de lrupi-ES.

ESPÉCIE: CIlO,"~nio n': [S.320)l\l2l104 - INTERlEüIS, celehrado
e~,tre o Cemm de Informálica e P",ec<-<amcolo d~ Dados do Se\\w"
Federal. PRODASE:-l. al~ando co:no Órg~n Executor do Programa
lnterlcBi~ e a Càmara Munlclpal de Piúm/l.ES: OBJETO: [<tabelecer
e regular a pankipação da Casa l.~g:islali," no I'rograma Inlerlegis:
MODALIDADE: N05 Icrm"" do di,p"'lO no Art. 25, da Lei n" 8.666.
de 21/()('Il99J, hem como .'ua' ahernçõcs; DATA DE ASSlN,'\TURA'
O&'If}/Z(1()4:\'IGENC1A: A partir da data de "-,,inatura. ,om "igeneia
<:qui''lIleme a du"'l'ào do Programa Imerlegi<: SIG:--'ATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN _ Exmn. Sr. Pelrooio Garbo,a Lima
C",,'alho. Direlor-Exccuti,'o; Pel,) C"o'x:niado. Vcrcndur Jose Passo>
Manio., Filho. Presidentc da Comam Municipal de Pium,,-ES.

ESpECIL Coo,êoio nO: ES_32D--l112004. INTERt.E(iIS_ eelehradn
e~tre o Cemro de 10form.'\1ieae Procc:s..<;'Imcntode l>ndm do Senado
Fedeml, - pRODASEN. alllanoo C"mo Orgão heCUIM dn Programa
lnterkg" e " Câmara MlIoieipal de Soorelama-ES: OBJETO, Es-
lahele<:cr e reglllnr a parlicipaç~.) da C,,-'a I.qri.,lativa 00 Pm~,"ma
lnterle~i,: MODALIDADE: N", ICrmo, do disposlO "O Art_ 25. da
lei n" ~.M6. de 2110611993. bem como sua< alteraçõ<:~; DATA DE
ASSIt'AruRA: 1~lln'21l114; VIGÊNU,\, A panir da da", de as.
,ioanlra. ~om vig""eia equi.-alen\e â dura,~(\ do Progmma Interlegi,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ pROOASEN - Exmo. Sr.
l'elrooio Barh<>:<.,Lima Ca,,-alho _ LJirC\nr.E.~ecllli,o; Pelo Cnn,e-
niado. Vereador David I1l1pp. Pr""idenle da Climara MlM;cipal de
So"relama_ES

ESPÉCIE; Com'cnio o", ES..320Z2/201l.f _ l:-JTERLEGIS. cclehrado
colre O Centro de InlormJlica e Procc>s.amemo dc DJd"" do S<:nadc>
Fed=I,- I'ROOASEN. atuaodn Cnmo Org!o C,ecll1N do P'oJlf'lma
10Icrlc••." e a Càmara Muoieipal de Serra.ES; OBJETO, E.'labeleeer c
regular a participação da C"-53 Legi,lal;vlI no Programa Inl('rlegis:
MOD,'l.IDADE: t'os lerolO' do d~<po'1Ono An. 25. da lei n' ~.I\(,fJ,
de 21/11611993.bem ,nmo ",as ~lIeraçi;c<;; [lATA DE ASSrNATURA
171091211()~;VI(iÉNClA: A panir da da,a de ""inatUTa. ,om ,-is"",,c;a
equi,-aleme ;, duração do Programa Inlerlegis: SIUI':ATARIOS: Pel"
&nadn Fedcral - PRODASEN . E,mo. Sr. PClTimio Barbo<.a Lima
Can--alho - D;relor-Excc\Jti,'o; Pelo Coove,,;a,;o, Vereador .\fi(1UC1
João Fraga Gonçal,'e,. P"",idenle da Câmarn !>ll1nieipal dc Serra-
fS

ESpEClL C"n,ênio 0°, 1õS-32034,'2004 _ I~TERI.EGlS. edchrado
enlre (>Cemro de lofonn;lica e I'r<x:cs.amcmo de Dados do SOIIado
Federal _ PROVASEN. ntllandn cOmo Órgl" E.,eeulor do I''''~'fama
1::'lerlegi.~e a Câmara MunICipal de llaCllaçu-ES; OBJ[TO: E'la_
bekecr e regular a panl~ipaçãn da C"-<a Legi,l.ti,'a 110 Pn'b<f:Una
Imerlegis: MODALlDA[)E: 1':os Imn"" do disposlo 00 An. 25. da
Lei n. 8,666, de 21101\.'1'193.bem eOffi<,<u~ alteraç""": DATA DE
ASSINATURA: 22/10,12004: VIGENCIA: A partir da <lata de "'''_
sinatu,a. ,om ";si'oeia equi''lI1ente d duração do Programa Imerl"J;;iS"
SIGNAT ARIOS, Pcln Senado Feder"l • pRODASEN _ E"mi>. Sr.
Pelrõnio Barbo,a Lima Crn'..alho • Direlor_E"ecUlivn: Pcln Con,-e.
otado. V~reador Jud~ml\l" Pado,'~ni, Presidcr.le da Câmara Municipal
de llnguaçu.ES.

ASSINATURA: 20110!21l04; Vltjl~NCI. .••. A p"l1ir da dala de "-,_
\lnalUra. Com ,illÔ11eiaequlvaleme 11.dura,i'!o d" Progmma lmcricgl':
SIGNATARIOS: Pelo S<:oado Fedeml _ pRODASEN . E.mn, Sr,
Pelrooin Batt>cNl Lima Car>al~o • DirelOr_bccuti,'o; I'do Coove-
rtiado, Vcre;,d", Amorild" Te;~eira Lag:c. Pre<idonte da C"mora Mu-
\\ic;pal de l30a E'pcra~ça_ES

ESPÉCIE: Con>~oio 0.", ES-32034I'2flO4 - INTERLEGIS, ,.dcllrado
enlre I>Centro dc Informática c Pmec<-<.amcnl(>de D:ldos do &0.100
Fedeml,. PRODt\SEl':. aluando com" Orglln beculO' do Programa
InlcrleglS e a Câmara Munlelpal de Mam~1il.",,-ES: OBJETO; E,-
labde~cr C regular a panicipltÇâo da Casa Le,Si<lali"a 00 P"'b'T'l'..'1la
Interl<:gi<; .\10DAUDADE: N"" lermo, do d'SI'O$IOno An. 2~. da
Lei 11' 8.6(,6, de 2IfOt\l19'IJ, bem.~..,mo <ua~ aheraçM<: DATA DE
ASSI:--'ATliR..••: 2JlllnOO4: V1GENClA: A partir da data de as-
,inatura, ,om _,igcoeia equi,,,leote iI duraçAo do Programa Inlcrlc!,i>:
SlG-:-IATARIOS, Pelo Senndo Federal - pRODASE~ - Exmtl. Sr
POlr6nio Barbo,a Uma Ca"nlho • Diretor_E,ceuti,'o; Pelo Con,'e.
nindo. Vereador Farley S,lOl'" Pedrada. PrC'!'idente da Câmara ~lu.
nicipal de Mam",ize<-ES

ESpÉCIEfC=-tJ;iõi1':ES73iii'4t02004"':' ~"HERI.EGIS. eetct>radn
mtre o Centro.de I"fonnâlica e Proeess;omcolo de Dados do Senado

i~~~~i~ ~Ra7g~f:: ~~~i~1~~~;:)';~nã~\~~~C~I%ll~~Ja~re';~~
OBJETO: E,inhclecer e regular a'pa,licip"ç~o'd,,'Ca~a 'i;egislal;>'a no
Progranl" Ime,1cgi,: MODALIDADE; NO<' lermo< do di~pn<1Ono
An. 25, da Lei n' 8,Uil. de 2IiOI\lI'l'H. bem com" <ua.' a1temcõc,.
DATA DE ASSINA11JRA" 2(,f11121~\.t;VIGêNCIA; A rartir da d"la
dc assinalura. cnrl) "igCn'.la equLvalcOle a dura,ão do Programa In.
terlegls: SIGNATARIOS: Pcl" Seoado Fedeml - PRODASEN _ b.
ffi<~_Sr. Petronio Barbo,a Lima Can-'alho • l)irclor_E~ecutivo:.Pelo
Ç('",'eniado. Vercador Dejair \w7.<llcr. P=idCIlle da Cã~ra_Mu:
~nl,de_Venda'No''lI:do-hni@~~ES

ESPÉCIE; Coo'enio n", ES.320J7/2004 • I:-ITERL[GIS. celebrado
,Olre o CentrO de lofonnalica e Procc"amcmo de Dado~ do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuaodo como Órgào Execulor do Progmma
Inter1cgL•• e a Câmara Municipal de Bom k'\L' do N"ne_ES: OB-
JETO: E,tabelecer c «gubr a panicipaç~o dJ ea<a Legislali,'a no
Programa lolerlc~i,: MODAliDADE: Nns lerm'" do <liSPl>51Onn
,'no 25, da Lei n" R.fi66. de ~IIOI\III19J. bCIJl como SU"-'allcl1Içõe.':
DATA DE ASSII'I:ATU[{A: 11}112'2()(14;VIGENClA, A panir da dala
dc _ioalUm. con,l vigência c<;ui,'alen'" oi luraçãn d" Programa lo.
Icrlc~i~: SIGNATARIOS: Pelo Senlldo Fedeml • pRODASI:~ _ Ex-
mo. Sr, Pelrooio B~ Lima Car.alhn . I)iretor-E~ceulivo: Pelo
Convmindo. VCl'<:adorJO'>éR"heno de Aguit.r, Prcsidenle da C:imara
Muoieipal de Boro J",u< do 1':0ne.ES

ESPÉCIE: C"n"~nio n'; ES_.1203512(1(0I_ INTERLEGIS. celehrado
eotre " Centro de lnfunmiliea e Pn,o",amenlO de n.d", do Senado
Federal. PROnASEN, atuando com" Órgi'!OExecul"r d" P"'I'mma
lalerkgj< e a Cllll"'" Municipal rie ~lam:hall'lorialln.ES: OrlJETO;
E'labclecer e regular a 1'1r1ieiraç~0 da C",'" Legi,lali'-a no Progra",a
Inler1~g;s: MODALIDADE: Nos lenuo, do d~'posto no An. 25. da
Lei n" ~.f066. de 21106/199.1. hem eomO <tUI' altenlçoc_,: DATA DF.
ASSINATURA: IO/L,nOl~: VIr;ÊNClA i\ parlir da dala de a,.
"natUm, ~om ,'ig.!oela equivalenle illura~ão do Programa lOlerlegis;
SIGI'I:ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN. Exmn, Sr_
Petrôoio Barl-.:>"alima Carvalho _ Direlor-Ex"",nivo: Pelo Conve-
niado. Vereado, Ja,. Jooquim Stein. Pn:<ideme da Câmara Municipal
de Marcohal Floriano--ES,

ESPÉCIE: Coo"coio o.: ES.J21144!2004 - II\'TERLE(jIS, ,-eh:l>rndo
eo::'", o CCOlro de Infmm.'\li••• e PrnC,"SSamentode OJdo< do &o.~do
redeml . PRODASEN. aluando como Órgão Execul'" do Pro!,'rlll\la
Imcrkgi, e a Câmara Muoieipal óc São J",~ do Cnl~n.do-ES: OB_
JETO: C>labdceer • regular a parlicipaç!o da Ca<.a Legi,lali,a 00
Programa Imerll1',i,; MODALlDA[)[: 1'1:0<lerm,,' do di'p"'IO 00
An. 25. da L"i rr ~.666. de 21/06/1993, bem m:no ""I.< ahenu;õc,;
DATA DE ASSINATURA: 10/1212004: \'lGi';NClA: A partir da dala
de a",inmura. con) "lg"n~ia eq(J(~almte a duração do Programa le.
lerl,,!,i,: SlG;>.lATAR1DS: Pelo Scnnd" Federal _ pRODASEN. b-
mn. Sr. Peuõai,) Barllosa Lima C.-an-'nlho . DirelOr.C'cculi\'O: Pelo
Com-eniado, Veren.dnr Almir Lope< Pimemcl. Prc<id,'nlc d~ Câmara
:>luoieipJI de SAo Jn<" do Cal,ado.ES

ESPf:CIE; Coovênio 0°: [S-32050121H14 . INTERLCGIS. celellrndo
entre o CmtrO dc Inrormãlica c Prn=mcnto de Dad", dn &nado
Fed",.,,1 - PRODASEN. aluando eomo Org!o C,cemor do Pmgrama
lolt:Tleg.i~e a Clmara Municipal de Apiaeâ.ES; OBJETO: E'tahelece,
C rcgular a panieipação da C"-53 Ll1',i,laliva no Programa lnterleci,;
MODAI.ID.o\DE: N", le""o, d" dispOSlO"" Art. 25. da Lei n. K&.fi.
de 21/0611993. bem cnmo "'li',, alterações; DATA DE ASSI}.JATURA,
2IiI2l2004; VI(;ENCIA: A partir da dala de a",inalura. ~om vigêoeia
equi>'alCOlea duração do Prob'ffima Interle~i,: SI(;NATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E,xmo. Sr. Pctrimio Uarl:>o<aLima
Can-'a!h" - Dimor.[xeculi,-o; PeI" Cnn"eniado. Vercndor [{,li (j,'mC5
da Sil\'lI. Pre<ideme dn Câmara ,\lunicipal de Apiaeâ.ES
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~ry,~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrc.nte
Avenida Evandi Américo Comarella, nO385 - 4° Andar
Venda Nova do Imigrante - ES
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME'

---o
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

?E

CEP/C

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do
Imigrante
Avenida Evandi América Comarella, nO385 - 4° Andar
Venda Nova do Imigrante - ES
29375-000

PAIs I PAYS

JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

I PRIORITÁRIA I PRIORJTAIRE

IEMS
I SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16"'

ASSIN,o., .;NTO
DATE DE L1VRATION

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENTeM. ~J-"\-~~~~7

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUR JNATION

,9,' ~.. ~<70 .é'
(.)0'

/r
9;.""_ t!3,.J..~W~

114 x 186 mm



PREENCHER COM~ORMA

NOME OU RAZÃO!?.9CIA~ DO REMETENTE (NOM_OVRAfSON.SOCIALE D£I;EXP~D1TEUR

~
AVISO DE ~,,, ~- - - . - . ------;--::.- - --- -

RECE~I~i~~'~ ;h\R. ----- 1 BR
1 3 4 O 9 3 4 O _._--~I ROCORREIO( '.-'. .", ___ o -- ---
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DATA DE POSTAGEM f ~7.'FDED~POT f~\J.)Ó TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

~ ~-
-'S.\ ,-

UNIDADEDE POSTAGE\:"0'<TDE DÉpór J ~~- ~~- ~~-
;~~;/ . h h h._r .
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do l11lerlegis
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900. Brasília - DF
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